COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 6, de 9 de fevereiro de 2004, do Executivo.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que não encontrou impedimentos constitucionais ou legais.

De acordo com o processo legislativo, foi recebida por esta Comissão.

De nossa parte, julgamos que o presente projeto não tem nenhum óbice de natureza financeira ou orçamentária, opinando pela sua aprovação.

Nestes termos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº.6, de 9 de fevereiro de 2004, do Executivo Municipal.

Sala das Comissões,12 de fevereiro de 2004.
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